
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SF]CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
t

TERMO DE CONTRÂTO

coNTRATo N". 2025.02.14.07- SEURB

lnstrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO URBANO e, do outro

lado, a empresa oRGANIZAÇÃO VALENTE

LTDA, para o fim que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/IVF sob o n0 07.810 468/0001-90, através da Secretana lVlunicipal de

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor Joefferson Abrão Pereira Silva, Secretário de

Desenvolvtmento Urbano do lVunicípio de lguatu/CE, inscrito no CPF/lVlF sob o no 052.685.223-29 e portador da cédula

de identidade n" 2005098058691, daqui por diante denominada de CONT&ATANTE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÁO VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, n0 46, bairro Centro, CEP: 63.502-140,

lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.043 616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio

iviesqüiiâ rüúãS (iiúCüiâüúi7, ins;i,ia nú \,ri rrrrr §uu v rr z/ / uur.,JJ-ur rr PUrr'ouvr

2008169565, expedida pelo SSPDS/C E, daqui por diante denominada de C0NTRATADA, em conformidade com o que

preceitua a Lei n" 14 133, de 0110412021 e suas alteraçóes postenores e, regular-se-á pelas suas clàusulas e pelos

preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os pÍincípios da teona geral dos contratos e as

disposiçóes de Direito Privado, suleitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçÓes a seguir

ajusladas:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(art. 92, inciso l, da Lei no 14J33, de 0110412021)

1 1-Aquslçãc de gas iqueÍeito de petroleo (GLP) corn fornecimento contÍnuo, para atender as necessidades das

dversas unldades adm nistratjvas (Secretarias) da PreÍe tura lVunicipal de lguatu/CE conforme especificaÇões

constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

- transcrito fossÉ

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)

2 1, 0 presente rnstrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÀO

ELETRÔNtCO N". pE/SRp.2025.01 .28.01.PMUDlVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e foi

rnstruÍdo corn 'undamento na Lei no 14 133, de UlA4l2A21 e suas alteraçôes posteriores e, ainda, na proposta da

contratada pa(e lntegrante deste instrumento de contrato independente de transcrição

cúusuLA TERCETRA- DA LEGTSLAçÃO APLrcÁVEL AO CONTRATo
(art. 92, inciso lll, da Lei no '14.133, de 01/04/2021)

31-O present: rnstrÀento de contrato reger-se-á peas disposiÇÕes contidas na Lei n" 14 133, de 01/04/2021 e,

sLrbsid iariame n:e, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8 0/8, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),

e lemais normas e princ pios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos

CúUSULA QUARTA- DO MODELO DE EXECUÇÃO
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(an.92, in lV, da Lei no, 14.133,de0110412021)

4 1- Do prazo de entrega do objeto

4.1.1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro
instrumento hábil.

4.'Í.2- Caso não seja possivel Íornecer o obleto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso Íortuito e Íorça maior;
4.1.3- A cada sohcitação de fomecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à C0NTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicaçáo do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatonamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contrato;
4 2- Do local de entrega;

4.2.1- O local de entrega do objeto será o AlmoxanÍado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-Íeira, em dias úteis;
4.2.1.1- Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, tambem,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

Y

4.3- Das condrçoes de entregai

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens
manchados, sujos, enfenulados, daniÍicados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota fiscal.
Nâo serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Íiscal não estejam ngorosamente de acordo com o empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste TeÍmo de Referência será, imediatamente,
notiÍlcada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituÍ-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, Íicando entendtdo
que conerá por sua conta e risco tal substituiçã0, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de
Referência.

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4 3.5- Caso, no momento da conferência, sejam rdentiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessàrio
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horános do almoxarifado.
4 3.6- Os itens deverão estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis).

4 3 7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabncante,
contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiÍicação do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da CONTRATADA, incluindo razão social,
CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.
4.3.8- Deverá estar lmpressa na embalagem, de forma visivel e de fácil leitura, a marca do material e da empresa
fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso,

4 4.1- A CONT&CTADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens
com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condrções:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

a) o pedido de substituiç

impossibilidade de entreg

aceita, assim como a indi

b) a nova apresentação d

Íavorável da amostra em

Termo de ReÍerência

ão deverá ser protocolado junto à secretana requisitante, acompanhado aa compr@ão Aa

ar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

cação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação,

everá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter pareceÍ

itido pela Secretana requisitante de acordo com os cnténos de avaliação estabelecidos neste

4.4.1.1- O preÇo oÍertado não será alteÍado nas substituiçÓes do item ofertado

CúUSULA QUINTA- DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

5 '1 A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 468,00

(l u atrocentos e sessenla e oito rea s) referente ao ITEIV 01 peíazendo o valor global contratado naordem de R$468,00

(luatrocentos e sessenta e oito reais), conforme planilha abaixo:

LOTE I - GAS

ITEIV ESPECIFICAÇAO

lRpr'arna dp Gás I inrrpfcito rtc Pctrólco íGPl \' Gá5 dc I

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

SEURB
QUANTIDADE

TOTAL
UND

UNIJ I 4 4 I H$ 11i,UU I Kü 4bó,UU

t
Cozinha Boti ão de 13 KG

R$ 468,00 I

5.2- No valor acima estão jncluidas todas as despesas ordrnárias diretas e indiretas deconentes da execução do obJeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incrdentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obJeto da contrataÇão;

5.3- O valôr acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos eíetivamente for']ecidos

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, lndependentemente de transcrição:

5.4.'j- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especificas quanto a forma de execuçâo do objeto;

5 4.2-0 Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada:

5 4.4 Eventua s anexos dos documentos supracltados

CúUSULASEXIA- DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO

(art. 92, inciso Vl, da Lei no. 14.133, de 011M/2021)

6 l - A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no AlmoxanÍado Central, localizado na Rua

Guilharào Gomes de Áraújo. S/N Esplanada Il - lguatu/CE, Ceará, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordern de compra por parte da contratada;

6 2. Os produtos Íomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6 3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito, entre outras

afribuiçoes será a conferência dos produtos fornecidos com as especificaçôes contidas na proposta de preços da

contraiada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiflcações exigidas, o flscal do contrato

rejeitarà o recebimento dos .nesmos:

6 4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

641- Recebimento Provisório no ato da entrega dos produtos, para efeito de veriÍicação, mediante Termo de

Recebimento Frovisório
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

6.4 2- cebiríênto Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especiflcações dos produtos exigidas no
contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo;
6 4 3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e otto) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açóes penais cabiveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado,
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgáo contratante atestar a
execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovaçào da regulandade Íiscal, sociale
trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítjos eleÍônicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei Federal n0. 14,133, de 0110412021;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçá0, não acanetando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancària para pagamento,
6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍicar a manutenção dai condiçôes de
L.^r.;ti|^^õ^ ^wi^;.r^- -^ Àr;r^t ,{^ ti^ir^^ã^ _,,^ ,^^^..^,,

Yuv uuuv,, ee
6 11- Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notiflcação, por escrito, para
que, noprazode05 (clnco) dtas úteis, reg ularize sua srtuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa Oprazo poderá
ser pronogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante;
6.'12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para
identiÍlcar possível suspensão temporária de participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgâos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános para garantir o
recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a inegulandade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a eíetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15 1- Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacionalou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apÍicável;
6.16.'1- A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006,
náo sofrerá a retenção tributána quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime No entanto, o
pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficral, de que faz jus ao
tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar;
6 17' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma Íorma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, enhe a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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1= (TX) | =
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

7 1- O objeto será recebido provisoriamente de forma sumárla. no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

f scal ou instrumento de cobrança equ valente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e íscalização do contrato.

para efettc de posterior ver ficaçáo de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na

propostadaccntratada partes integ rantes e complementa to, independente de transcrlÇão;

7.2 0objeto [,oderá ser re]eltado, 
-no 

todo ou em parte, in rovisório, quandoem desacordo

com as eipecifcaçoes constantes no Termo de Referência devendo ser refeito no prazo de

5 (cinco) d as utels a contar da notlílcação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

7 à O recebirnento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota flscal ou

- instrumento de cobrança equlvaente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade do serviço e consequente

aceitaçâo mediante termo detalhado;

74 O prazo cara recebimento definiiivo poderá ser excepcionalmente pronogado de Íorma justificada, porigual periodo,

quando houve. necessldade de diligências para a aÍerição do atendimento das exlgências contratuais;

7 5- No caso oe controvérsia sobre-a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor

j. ai 'i,i3 j; !c r. 1 i 1 33, jJ :'i 3.i 2!21 , ;lrl:;;;;J ; :: a ;nprosa pai'a .ixi3sãc dc l']ola Flscai iro quc pc;t'iicc

à parcela ncotrtrcversa da execuçãc do obleto, para efeito de I

7 6- O prazo t,lra a so uÇao. pe o contrataio de lnconslstênoa ou de saneamento da nota Íscal

ou de instrum.nto de cobrança equivalente, verificadas pela a análise prévia à liquidação de

despesa nãc sera computado para os flns do recebimento definitivo

7 7l O recebimento provisór o ou definltivo nâo excluirá a responsabilidade clvil pela solldez e pela segurança dos serviços

nem a responsabil dade ético-proÍlssional pela perfeita execuÇão do conkato

cúusulA oITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art. 92, incisos V, da Lei no. 14 133, de 01/04i2021)

8 1- Os preços intcia rnente contratados são fixos e irreajustávers no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

estimado constante do processo adminlstratlvo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

- g 2- Apos o intenegno de um ano. e independentemente dó pedido da Contratada, os preÇos iniciais serão reajustados,

mediante a apl caÇáo pela CONTRATANTE do índice Geral de Preços de lvlercado - (lGP-[l), exclusivamente para as

obrigaÇões inrciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade;

g 3--Nós realustes subsequentes ao pnmeiro, o intervalo minimo de um ano será contado a padir dos efeitos Ílnanceiros

do último realuste

B 4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, a GoNTRATANTE pagará a Contratada a

intportância caLculada peLa últlma vár1ação conhecida, liquidando a diÍerenÇa correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s1 o(s) indice(s) definitivo(s)

8 5- úas aÍór çôes finais, o(s) indiceis) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);

g 6- Caso o(st tnd ce(s) estabelecido(s) para realusiamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mars ser utiizaCo(s) será(ão) adotado(s), em substituiçãg, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entã6

em vlgor
g 7- Nã ausêrc a de previsâo egal quanto ao indice substrtuto as partes elegêrão novo indice oÍicial, para reaiustamento

do preço do va or rernanescente. por meio de termo aditivo,

I8- O reajuste será realizado por apostilamento

CúUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO

(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14-133, de 0110412021\
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extinguindo-se em
prorTogado sucess
0110412021;

ESTADO DO CEARÁ
PREFI'ITURA MUNICIPAL DE IGIJATI]

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
12 doze meses , na forma que dispõe o art, 105 da Lei no. 14 133, de 0110412021, podendo ser

ivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no 14.133, de

11.2- O Wazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equil brio econômico-financeiro, quando Íor o caso, seíá
de até 30 (trinta) dias, contad o da data do íomecimento da documentação probatóna do caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

9 2- A pronogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaÇão, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do conkato,
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e noi demais aspectos
que Íorem julgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autoridade competente, désde que sejam preenchidos
os reqursitos abaixo enumerados de forma stmultânea:
I 2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9 2.2- Não aplicação de puniçôes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administraçào no fornecimento dos produtos;
9.2.4- lvlanutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela pronogaçâ0.
I 3- A contratada não tem direíto subietivo à prorrogação contratual;
9 4- A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
9 5' Nas eventuals prorrogações conkatuais, os custos não renováveii já pagos ou amoíizados ao longo do primeiro
periodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados comó condição para a renovaçãó;

9 nã prorro conkatada as sançõe deilt ri:r iicil"' Â^.{^. ^"'Àr ^^a-^i-^ ,.r9 ust .rçr. iü;á.;;;i ;:]ffi; ro;9. na contra por motivo forturto, de os
n0 prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não seráo consideÍados como inadimplemento
contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do CREDITo PELo QUAL coRREú A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.í33, de 0110412021)

1 0 1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÀO ORÇAIVENIAR A sob a seguinte
rubrica

, e encontra adequação orÇamentária na Lei Municipal que estima a rece ta e Írxa a despesa do tl4unicÍpio de guatu
Estado do Ceará, para o exercicio financeiro de 2025 e dá outras providências, com recurso financeiro orrundo da
Prefeitura de lguatuiCE, através da Secretana lvlunrcipalde Desenvolvimento Urbano, consrgnado no orÇamento referente
ao exercício ínancetro de 2025.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(art. 92, incíso Xl, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

11 1- 0 pedido de restabeec mento do equilÍbrio econômico financeiro, previsto no art 124, nclso I ai nea d'. da lei
no 14 '133 de 0110412021, deverá ser formu ado durante a vigência do contrato e antes de eventua pronogaçào nos
termos do art 107 da Lei n". 14 '133, de01l04l2A21:

SEURB 0801.
16.452.0049 2.048

t\4ANUTENÇÃO DA SECRE TARIA DE
HABITAÇÃo, DESENV, URB E

ACESSIBILIDADE
33903000

inviabrlizem a execu do contrato tal como actuado
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'2 2 O Contratado é obrigado a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, até o I mite de 25% (vrnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3-As ateÍaçoes contratuais deverào ser promovidas mediante celebração de termo aditlvo, submetido à prévia

aprovaÇãc da consultoria luridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de iustificada necessidade de antecipação de

seus efe tos f pótese em que a ÍormalzaÇão do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Le

ro 14 133. de 01 04 202'l)
12 4 Reg stros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sinples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo na forma do art. 136 da Lei n" 14 133, de 0110412021

- cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

13.'1- São obrigações da Contratante:

13.1 1- receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no presente contrato;
aa I a .,^:c^^- -^ -.^-Â Ív^!^ ^ ^^-{^,-i'j^'{^ '^^^t';r^ê ^'^ ':^ô;i0 pi'azc ;ixac0, a co;iiiii;;;;ijdüu ijtJ ijJ"o v'u Jv"e"'e"ru uu'rr oo

especificações constantes do presente contrato e da proposta, para flns de aceltação e recebimento definitivo;

1 3.1 .3- com u n rcar à Contratada, por escnto, sobre impeíeiÇoes, falnas ou inegularidades venÍicadas no objeto Íomecido,

para que seja substituido, reparado ou conigido;

i3.t.n- acómpanfrar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

13.1.5- efetuar o p;gamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no presente contrato;

13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

13.3- Não eÍetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanlo estiver pendente de liquidação de qualquer obngação

flnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual

cúusulA DÉctMA QUARTA - DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

(art 92, incisos XlV, XVI e XVll. da Lei no 14.133, d e 0110412021)

.14 
1. Fomecer os produtos mediante requlsição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo Íiscaldo contrato

ou ainda pela autoridade superior do órgão contratantel

14 2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sextas feirais;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que deconeu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçâo do objeto e, ainda:

14 3.1- eÍetuar á entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota Ílscal, na qual constarão as indicaçÔes referentes a: marca, Íabncante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou vahdade;

i4.3.2- responsabilizar-ú pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

14 3i- substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contÍitto, os produtos com avarias ou

defeitos:

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÓES CONTRATUAL

Gn.124da Lei n" 14133, de0110412021)

í2.1- Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts

01t04t2021,

124 e seguintes da Lei no. 14'133, de
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c

14.3.4- comunrcar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega, os
motivos que impossibrlitem o curnpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação,
14.3.5 manter, durante toda a execuÇâo do contrato, em compatibllidade com as obrigações assumdas. todas as
condiçôes de habilitação e qua if cação exigidas na iicitaÇãoj

14 3 6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contratoi
14 3 7- responsabil zar se peLas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas
fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestaçâo de garantia e quaisquer outras que rnc dam ou venham a inctdir na
execuçáo do contrato:
14 4- Executar diretan'rente o contrato, sem subcontrataÇões ou transferência de responsab lidades
14 5- Arcar com todos os ônus de transportes, Íretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega
14 6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que deia decorrerem

cúusuLA DEctMA eutNTA. DAS TNFRAçÕEs E sANçoES ADMtNtsTRÂTtvAs
(art.92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 0110412021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Admínistração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justrÍicar a imposiçào
de penalidade mais grave (art 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 40, da Lei no 14 133,
de 2021),

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrjtas nas alineas"e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

,'d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (aÍt, 156, §50, da Lei n0 14,133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da parceta inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

ll) Moralória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de akaso inlustificado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçã0, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia,
quando exigida no Termo de ReferêncÍa, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão do contrato por descumpnmento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14..133, de 2021
lll) Compensatória, para as inÍraçoes descntas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20ak a30ok do valordo Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", " b", "c" e "d" do subitem j2 j , de jo/o a
30% do valor do Contrato
15,3- A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação tntegral
do dano causado a CONTRATANTE (art. ,Í56, 

§ 9o da Lei no. 14.133, de 0110412021),
15.4- Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, s 70 da
Lei no. 14.133, de 0110412021),

15.4.1'Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útets, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0. 14.'133, de 01104120211,
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,Í!ir^ 1 . E

exigida, ou será cobrada ludicialrnente (art 156,§8",daLei no '14.133, de0110412021)''
,5.6, Prev amente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente no prazo

máximo de 30 (tr nta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente;

157 A apllcaÇâo das sançÕes realzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao CONTRATADO observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei no. 14 133, de

01lO4nA21 . para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,
15.8' Na apiicação das sançôes serão considerados (art 156. §1", da Lei n" 14 133' de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstânc as agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

ej a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações dos órgãos de

- controle

15.9- Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitações

e contratos daAdmnstração Públca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seÍão

apurados e julgados conjuntamente. nos mesrnos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deflnidos na referida Le (art 159);
l^ a^ÀrÍD^T^r_\/i -^!^-À ^^.1^^^^-^1,.1^-^,.1^ êô---^ ^,,^ ,,1iri-^l^ ^^^. ^L,,^^ ,1^,Ji.^i+^

i;.i"^r-i"-uwswvtuv--;a-'li;:i,\iÂ;;r---iurv'.juJ-w"J'v!'owuoe"LP'uYuuuL"r'quo!
para faciiitar encobrtr ôu dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar coníusão

patrlrnontaL, e, nesse caso, todos os efertos das sançôes aplrcadas à pessoa luridlca serão estendldos aos seus

adm nistradores e sócios com poderes de administraÇã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de cotigaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o CoNTRATADo, observados, em todos os casos, o

contiaditório, a ámpla deÍesa e a obrigatoriedade de análrse juridica prévia (art. '160, da Lei no. 14 133, de 0110412021),
,]5.11, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úters, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensas (Cers) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos

no âmbito do Poder Executivo Federal (art 16'1 da Lei no '14.'133, de 0110412021)'

1S 12- As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do aír 163 da Lei no 14 133, de0110412021'

iS t:- O, déb tos do CONTRATADO para com a Administração CoNTRATANTE, resultantes de multa administrativa

- e/ou indenizaçoes não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesrno órgáo ora contratante.

CúUSUI-A DÉCIMA SEXTA- DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

(art.92, inciso XVlll, da Leino. 14.133, de 0110412021)

16 '1- O contraro deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍmas da

Lei n" 14 133 de 0110412021 . e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

162- Em caso de impedimento, ordem de para{isação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automat camente pelo tempo correspondente anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16 3- Ãs comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade admitindo-se o usô de mensagem eletrônica paÍa esse ílm, conforme endereço eletrônico informado pela

contÍatada na sua proposta comercial
'16 4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser

cumpndas de tmediato,

16 5- Após a ass natura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repÍesentante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de Íiscalizaçá0, que conterá informaçóes acerca

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao va or do pagamento eventualmente evido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença se rá descontada da garantia prestada, quando
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das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estrategias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das sançôes
aplicáveis, dentre outrosi

16.6- Fiscalização

'16.6.'1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n0. í4.133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que selam cumpndas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
16.7.2- 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrêncras relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (art. 117, § 1o da Lei no. 14 133, de 0110412021),
'16.7 3- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o flscal técnico do contrato emittrá notiflcaÇões para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correçáo;
'16.7 4- O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárras e saneadoras, se Íor

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato tmediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O flscal lécnico do contrato comunicará ao gestor do conkato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçáo contratual.

1 6.8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O Íiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condições de habilitação da conkatada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatónos perttnentes, caso necessáno;
16.8,2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis,quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do conkato
contendo lodos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequações do contÍato para fins de atendimento da finalidade da administraçào;
16.9.2' 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do conkato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autondade superior àquelas
que ulkapassarem a sua competência:
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condiçóes de habilitaçâo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliação realizada pelos fiscais técntco, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaçoes;
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16.9 5. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de Íesponsabilização

para Ílns dá aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art, 158 da Lei n". 14,133 , de 0110412021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informaçÕes sobre a consecução dos objetivos que tenham

lustiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

i6.g.7- O gestor do tontrato deverá enviar a documentação peÍtinente ao setor de contratos para a Íormalização dos

procedimeÀtos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRATO .,

(art.92, inciso XlX, da Lei n0. 14,'133, de 011M12021)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRÂTADO

o dever de rea;zar a execuçáo de objeto específico em um período predeterminado, a extinÉo conkatual se dará nos

seguintes termos:

17.1. t- euando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17.1.2- Se as obngaçoes não forem cumpndas no prazo eslipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contÍato:
'17.1.2.'1- Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa da CONTRATADA:

a)Íicará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas;

b) poderá a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

contrnuidade da execuÇão contratual.

17.2- Em se tratando de objeto de natureza contÍnua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paíes conkaentesi

17.2..1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍa a CoNTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;

17.2 i- A extinÉo nesta hipótese ocorreÍá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicação do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dial

17,2.3- Caio a notiÍicaÉo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a exttnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0,

17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motjvos pÍevistos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa,

17.3.1- Nesta hrpótese, aplicam-se também os artjgos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteíação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a rescisão se náo

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraçáo subjetrva;

17.4- O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;

17.4.3- lndenizaçoes e multas.
'17 5- A extinçào do conkato náo conÍgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese

em que será concedida indenizaÇão por meio de termo indenizatório (art. 13'1 , caput, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021);

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vÍnculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou quedeles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n."

14 133 , de a1 10412021). .
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lan.72, rafo único clc art. 91, caput,. ambos da Lei !!. 14.133, de 01

18 í- O extrato resumido do presente inslrumento de contrato deverá ser dvulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sÍtio eletrônico oÍlcial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Let no

'14 133, de 0110412021e suas alteraÇóes posteriores

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

(art.92, § 10, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dinmir

quaisquer dúvidas oriundas deste inshumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e Íorma,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.
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